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DECRETO Nº 61/2025 

 
 
DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, Estado de Pernambuco, Fábio Lisandro de Lima 

Barros no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica do 

Município e demais normas correlatas, CONSIDERANDO a necessidade de organização 

administrativa e financeira no âmbito do Poder Executivo Municipal; CONSIDERANDO o 

princípio da transparência na gestão pública e o direito dos servidores à previsibilidade 

quanto ao recebimento de sua remuneração, DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído o Calendário Anual de Pagamento dos servidores públicos da 

Administração Direta do Município de Salgueiro, para o exercício de 2025, conforme 

cronograma abaixo: 

 

Mês de Referência  - Data Prevista de Pagamento 
JANEIRO    –   31/01/2025 
FEVEREIRO    –   28/02/2025 
MARÇO    –   31/03/2025  
ABRIL    –   30/04/2025  
MAIO    –   30/05/2025 
JUNHO   –   30/06/2025 
JULHO   –   31/07/2025 
AGOSTO    –   29/08/2025 
SETEMBRO    –   30/09/2025 
OUTUBRO    –   31/10/2025 
NOVEMBRO   –   28/11/2025  
DEZEMBRO    –   31/12/2025 
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Art. 2º. A gratificação natalina (13ª salário) será paga em duas parcelas iguais nas seguintes 

constantes dos incisos I e II deste artigo.  

I - 1ª parcela – 18/06/2025 

II - 2ª parcela – 19/12/2025 

Art. 3º. O presente calendário poderá ser reajustado por motivo de força maior, mediante 

comunicação prévia pelos meios oficiais do Município. 

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro–PE, 06 de maio de 2025. 

 
Fábio Lisandro de Lima Barros 

Prefeito Municipal 
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